


Brasília/DF,	CEP.:	70760-544,	sem	interrupção	dos	serviços;
b)no	 Escritório	 de	 Atalaia	 do	 Norte,	 localizado	 na	 Av.	 Pedro	 Teixeira,	 nº	 158,	 Centro,	 Atalaia	 do
Norte/AM,	CEP.:	69.650-000,	instalado	no	prazo	de	até	45	(quarenta	e	cinco	dias)	a	contar	da	assinatura
deste	termo;
c) no	 Escritório	 de	 Barra	 do	 Garças,	 localizado	 na	 Rua	 Simeão	 Arraya,	 nº	 901,	 Centro,	 Barra	 do
Garças/MT,	 CEP.:	 78.600-000,	 instalado	 no	 prazo	 de	 até	 45	 (quarenta	 e	 cinco	 dias)	 a	 contar	 da
assinatura	deste	termo;
d)no	Escritório	de	Colíder,	 localizado	na	Avenida	Tancredo	Neves,	nº	520,	Centro,	Colíder/MT,	CEP.:
78.500-000,	instalado	no	prazo	de	até	45	(quarenta	e	cinco	dias)	a	contar	da	assinatura	deste	termo;
e) no	 Escritório	 de	 Redenção,	 localizado	 na	Rua	Henrique	 Timóteo	Rosa,	Quadra	 68,	 Lote	 06,	 nº	 75,
Jardim	Umuarama,	Redenção/PA,	CEP.:	68.552-698,	instalado	no	prazo	de	até	45	(quarenta	e	cinco	dias)
a	contar	da	assinatura	deste	termo;
f) no	 Escritório	 de	 Tabatinga,	 localizado	 na	 Avenida	 da	 Amizade,	 s/n,	 Lado	 ímpar,	 Centro,
Tabatinga/AM,	 CEP.:	 69.640-000,	 instalado	 no	 prazo	 de	 até	 45	 (quarenta	 e	 cinco	 dias)	 a	 contar	 da
assinatura	deste	termo;
g)no	Escritório	de	Tefé,	localizado	na	Rua	Monteiro	de	Souza,	nº	578,	Centro,	Tefé/AM,	CEP.:	69.550-
045,	instalado	no	prazo	de	até	45	(quarenta	e	cinco	dias)	a	contar	da	assinatura	deste	termo;
h)no	Escritório	de	Boa	Vista,	 localizado	na	Rua	Souza	 Junior,	 nº	602,	Mecejana,	Boa	Vista/RR,	CEP.:
69.304-552,	instalado	no	prazo	de	até	45	(quarenta	e	cinco	dias)	a	contar	da	assinatura	deste	termo."

	

4. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DO	VALOR	DO	CONTRATO
4.1. O	item	3.1.	da	Cláusula	Terceira	-	Do	Valor	do	Contrato	nº	66/2024	tem	sua	redação	alterada,	passando	a
ter	a	seguinte	redação:
4.2. "O	 valor	 total	 do	 presente	 Contrato	 é	 de	 R$	 318.100,20	 (trezentos	 e	 dezoito	 mil	 e	 cem	 reais	 e	 vinte
centavos),	conforme	quadros	abaixo:"
	

LOCALIDADE UF DESCRIÇÃO SLA TAXA	DE
INSTALAÇÃO

CUSTO
MENSAL

CUSTO
ANUAL

Sede	da
AgSUS DF

Internet	dedicada	-	Largura
de	banda	2	Gbps. 99,63% Isento R$

4.990,00
R$

59.880,00
Segurança:	Anti-DDoS:

Mitigação	de	ataque	de	1
Gbps	(Nac)	+	10	Gbps	(Inter);

Licença	SD-Wan	+	Seg
Avançada	100F;	2.3	-
Gerência	de	rede.

- Isento R$
4.173,50

R$
50.082,00

CUSTO	TOTAL R$
9.163,50

R$
109.962,00

	
	

LOCALIDADE UF QTD ACESSO BANDA TAXA	DE
INSTALAÇÃO

CUSTO
MENSAL

CUSTO
ANUAL

Escritório
de	Atalaia	do
Norte	-	DSEI
Vale	do	Javari

AM 1 Satélite 25
Mbps Isento R$	2.623,50 R$	31.482,00

Escritório	de
Barra	do	Garças	-
DSEI	Xavante

MT 1 Terrestre 100
Mbps Isento R$	2.374,20 R$	28.490,40

Escritório	de
Colíder	-	DSEI
Kaiapó	do	Mato

Grosso
MS 1 Terrestre 100

Mbps Isento R$	2.348,13 R$	28.177,56

Escritório
de	Redenção	-
DSEI	Kaiapó	do

Pará
PA 1 Terrestre 100

Mbps Isento R$	2.374,20 R$	28.490,40

Escritório	de
Tabatinga	-	DSEI
Alto	Rio	Solimões

AM 1 Satélite 25
Mbps Isento R$	2.623,50 R$	31.482,00

Escritório	de
Tefé	-	DSEI
Médio	Rio
Solimões	e
Afluentes

AM 1 Satélite 25
Mbps Isento R$	2.623,50 R$	31.482,00

Escritório
Regional	de	Boa

Vista
RR 1 Terrestre 100

Mbps Isento R$	2.377,82 R$	28.533,84

CUSTO	TOTAL R$	17.344,87 R$	208.138,20
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